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Quem vai cuidar de nós quando envelhecermos?
Who will take care of us when we get old?
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O Brasil envelhece a passos largos: em 1960, apenas 3,3 milhões de brasileiros 
(4,7% da população) tinham 60 anos e mais; em 2020, esse grupo populacional 
chegou a mais de 28 milhões, correspondendo a 13,7% dos brasileiros. Dada 
a redução da taxa de natalidade, além da queda da mortalidade em todas as 
idades, a partir da década de 2030 a população brasileira começará a encolher.1

Envelhecer é uma grande conquista da sociedade, resultante da melhoria 
em algumas condições de vida e da evolução da tecnologia assistencial, que 
impõe novos desafios para as políticas públicas e para a sociedade, especial-
mente a demanda por cuidados.

Dados do Estudo SABE, que vem acompanhando pessoas idosas no 
município de São Paulo desde 2000, mostram que as novas gerações de ido-
sos têm chegado à velhice com maior comprometimento funcional2 quando 
comparadas às gerações anteriores, requerendo mais cuidados.3

Assim, estamos vivendo mais, mas com doenças crônicas e, muitas vezes, 
com algumas dificuldades para o desempenho das atividades cotidianas,4 
o que traz a questão: quem vai cuidar de nós num futuro muito próximo?

Na sociedade brasileira, o cuidado para com pessoas dependentes, em 
qualquer idade, é ministrado principalmente no âmbito privado, pelas famí-
lias, tendo como figura central a mulher. Entretanto, as famílias têm pas-
sado por profundas mudanças em sua composição, tanto numericamente 
— as famílias têm menos filhos — quanto em sua conformação — famílias 
monoparentais, casamentos, divórcios, recasamentos etc.1

Aliada a isso, a progressiva inserção das mulheres na força de trabalho 
impacta diretamente a disponibilidade de pessoas para a oferta do cuidado 
familiar, já que muitas delas são cuidadoras sem opção e, em sua imensa 
maioria, sem remuneração.1

É preciso ainda reconhecer que cuidar custa. Custa tempo, dinheiro e 
oportunidades. Esses custos sociais e financeiros dos cuidados de longa dura-
ção são expressivos, e muitas famílias não têm como suportá-los.1

Ser cuidador familiar envolve, muitas vezes, abandonar o trabalho e/ou os 
estudos. Além disso, a tarefa de cuidar, na expressiva maioria das vezes, não é 
remunerada, desprotegendo o cuidador em sua própria velhice. Isso porque, 
ao sair do mercado de trabalho, ele deixa de contribuir para a Previdência 
Social, perdendo a garantia de renda em sua velhice.5

Além disso, a pandemia da COVID-19 revelou um país idadista,6 
que não valoriza as pessoas mais velhas, especialmente as que demandam 
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cuidados continuados e as que vivem em residências 
de idosos, as quais permanecem invisíveis às políticas  
públicas brasileiras.7

Por meio do Decreto no 11.460, de 30 de março de 2023,8 
o governo federal brasileiro instituiu um Grupo de Trabalho 
Interministerial (GTI) com o objetivo de elaborar a Política 
Nacional de Cuidados. Esta importante iniciativa governa-
mental tem como grande responsabilidade a estruturação 
do arcabouço dos cuidados, que deve englobar os cuidados 
sociais e de saúde a todos os brasileiros. 

Considerando-se a expressiva parcela de pessoas idosas na 
atualidade e no futuro, é premente que seus interesses sejam 
também priorizados nesse GTI, contando para isso com a 
participação de representantes do governo e da sociedade 
civil que tenham a pessoa idosa como pauta.

Sem isso, corre-se o risco de continuar a pensar o Brasil, 
erroneamente, como um país de jovens e, dessa forma, con-
tribuir para o idadismo e para inúmeros casos de abandono, 
negligência, violência doméstica e institucional que assolam 
e envergonham nosso país.
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